RESOLUÇÃO Nº 349, DE 1º DE OUTUBRO DE 2013
Altera dispositivos e anexos que menciona, da Resolução n° 318/2008  que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICPAL DE TIMÓTEO, aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:


Art. 1°. Fica criado o cargo de Assistente Administrativo no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, constante do Anexo I e respectivas atribuições especificadas no Anexo VI da Resolução nº 318, de 25 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, conforme se segue:

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	CARREIRA: TÉCNICO LEGISLATIVO

	ESPECIALIDADES
	GRAU
	NIVEL
	VENC. 

R$       
	JORNADA  TRABALHO

SEMANAL
	REQUISITO

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	VIII
	1
	1.952,69
	30 H
	Ensino Médio Completo ou Curso Técnico e Experiência em Informática


ANEXO VI
	
	CARREIRA: TÉCNICO LEGISLATIVO
	

	SUB-DIVISÃO DE ESPECIALIDADES

	ESPECIALIDADES
	ATIVIDADES                          
	VENC.
	Nº 

VAGAS

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

	
	Auxiliar a preparação do processo para aquisição de materiais e equipamentos e contratação de obras e serviços.

Auxiliar na aquisição de materiais, equipamentos e serviços quando os valores não excederem os limites para licitação, fazendo a cotação, elaborando mapas demonstrativos de preços, conferindo as notas fiscais e mantendo cadastro atualizado de fornecedores.

Auxiliar a Unidade Administrativa na elaboração de balancetes, balanços, demonstrativos e relatórios.

Fazer a entrega de documentos, correspondências e outros objetos da Câmara, responsabilizando-se pela sua devida destinação.

Efetuar a triagem de documentos ou encaminhá-los às unidades competentes.
Coordenar e controlar as atividades do setor em que está lotado, sob orientação do superior imediato.

Participar do desenvolvimento de novos processos de trabalho, contribuindo com seu conhecimento e experiência, para obter os resultados esperados e promover a racionalização dos serviços.
Auxiliar na realização de trabalhos gerais afetos à Unidade, digitando documentos diversos, dirimindo dúvidas, escriturando dados diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas.

Executar outras atividades correlatas as acima descritas, a critério do superior imediato.

	1.952,69
	5


Art. 2º. Aos servidores reenquadrados nos cargos criados nos termos desta Resolução, serão garantidos os benefícios a que têm direito desde a nomeação inicial de sua primeira investidura, ficando referidos cargos automaticamente extintos na ocorrência de aposentadoria de seus respectivos ocupantes.


Art. 3º.  Fica mantido o número de cargos de Gestor Administrativo previsto no Anexo III e respectivas atribuições constantes no Anexo VIII da Resolução nº 318, de 25 de junho de 2008, os quais serão extintos na ocorrência de aposentadoria de seus respectivos ocupantes.


Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 5º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

Timóteo, 1º de outubro de 2013

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente
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1º Secretário
